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INTRODUÇÃO 
 
Com o intuito de promover a paz e fortificar os laços entre países soberanos, em 1945 
surge a Organização das Nações Unidas (ONU), onde, por meio de comissões, opera na 
elaboração de programas com intuito de melhorar as condições da população. Para que 
possa atender seus múltiplos mandatos, a Carta da ONU, tratado que estabeleceu as 
Nações Unidas, foram criados seis órgãos principais: Assembleia Geral, Conselho de 
Segurança, Conselho Econômico/Social, Corte Internacional de Justiça e o Secretariado. 
O objetivo deste trabalho é mostrar a atuação da ONU e como ela é importante, 
realizando a cooperação internacional para resolver os problemas mundiais de caráter 
econômico, social, cultural e humanitário, promovendo o respeito aos direitos humanos 
e às liberdades fundamentais. Bem como, apresentar como o Sistema da ONU no Brasil 
tem a constante missão de alinhar seus serviços às necessidades de um país dinâmico,  
e diversificado apresentando exemplos de campanhas apoiadas pela organização. 
 
 
DESENVOLVIMENTO: 
 
A ONU é uma uma associação voluntária de direito internacional, constituída e 
disciplinada nas relações entre as partes, por normas de direito internacional, possui 



 

ordenamento jurídico interno e é dotado de órgãos e institutos próprios, por meio dos 
quais realiza as finalidades comuns de seus membros mediante funções particulares e o 
exercício de poderes que lhe foram conferidos. 
Fundada, em 24 de outubro de 1945, a estrutura central da ONU fica em Nova York, com 
sedes e escritórios espalhados pelo mundo. Manter a paz, segurança internacional, 
desenvolver relações amistosas entre as nações, realizar a cooperação internacional 
para resolver os problemas mundiais promovendo o respeito aos direitos humanos e às 
liberdades fundamentais são seus propósitos fundamentais. 
Carta das Nações Unidas - considerada como seu documento mais importante, foi 
elaborada na Conferência sobre Organização Internacional. A carta registra no seu artigo 
103: “No caso de conflito entre as obrigações dos membros das Nações Unidas, em 
virtude da presente Carta e as obrigações resultantes de qualquer outro acordo 
internacional, prevalecerão as obrigações assumidas em virtude da presente Carta”. 
Ainda, para o fim que pudesse atender aos seus múltiplos mandatos, a carta estabeleceu 
seis órgão principais:  
Assembleia geral - órgão deliberativo da ONU, reúne-se em sessões anuais ordinárias, 
podendo também se reunir-se em sessões extraordinárias sempre em situações que as 
circunstâncias o exigirem, possuindo competência para discutir, deliberar e fazer 
recomendações sobre todo e qualquer assunto relacionado com os fins previstos na 
Carta da ONU. 
Conselho de segurança - é responsável pela consecução do fim maior da carta: a 
manutenção da paz e da segurança internacional. É o único órgão com poderes 
decisórios. 
Corte Internacional de Justiça - órgão judicial da ONU, possui caráter permanente e 
competência contenciosa e consultiva, abrangendo todas as questões que as partes lhe 
submetem, em especial a interpretação dos tratados, a existência de fatos que 
constituam violação de compromissos internacionais. Contudo, a competência 
contenciosa da corte não é obrigatória, sendo preciso que os estados litigantes aceitem 
sua jurisdição 
Secretariado - órgão administrativo, atua na qualidade de todas as reuniões e como uma 
de suas mais importantes funções. 
Conselho econômico e social - dentre suas funções, cita-se realizar estudos e apresentar 
relatórios sobre assuntos internacionais de caráter econômico, social, cultural, 
educacional, de saúde. 
Conselho de tutela - atividades suspensas desde 19.11.1994. 



 

ONU no Brasil: As Nações Unidas têm representação fixa no Brasil desde 1947, é 
representado por agências especializadas, fundos e programas que desenvolvem suas 
atividades em função de seus mandatos específicos. “Vidas Negras” é a campanha cujo 
o objetivo é chamar atenção e sensibilizar para os impactos do racismo na restrição da 
cidadania de pessoas negras. 
 
 
CONSIDERAÇÕE S FINAIS: 
No processo de análise da participação da ONU, cabe ressaltar que de forma organizada 
e bem estruturada as Nações Unidas estão mudando paradigmas da sociedade, 
agregando valores que muitas vezes a população já havia esquecido, através de 
campanhas mundiais promovidas pelas Nações unidas, percebe-se o engajamento em 
tornar o mundo um local mais “humano”, criando uma necessidade de mudança. 
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ANEXOS 
Aqui poderá ser apresentada somente UMA página com anexos (figuras e/ou tabelas), 
se necessário. 
 
 
 
 
 
 
 


